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ORDENS DO DIA

ORDEM DO DIA DA 57ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA 4ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 18ª LEGISLATURA,
10/7/2018

1ª Parte

1ª Fase (Expediente)

(das 14 horas às 14h15min)

Leitura e aprovação da ata da reunião anterior. Leitura da correspondência.

2ª Fase (Grande Expediente)

(das 14h15min às 15h15min)

Apresentação de proposições e oradores inscritos.

2ª Parte (Ordem do Dia)

1ª Fase

(das 15h15min às 16h15min)

Comunicações e atos da presidência. Apreciação de pareceres, requerimentos e indicações.

2ª Fase

(das 16h15min em diante)

Discussão, em turno único, do Veto Parcial à Proposição de Lei nº 23.882, que altera as Leis nºs 4.747, de 9 de maio de

1968, 5.960, de 1º de agosto de 1972, 6.763, de 26 de dezembro de 1975, 11.363, de 29 de dezembro de 1993, 14.699, de 6 de agosto

de 2003, 14.937, de 23 de dezembro de 2003, 14.940, de 29 de dezembro de 2003, 14.941, de 29 de dezembro de 2003, 15.424, de 30

de dezembro de 2004, 15.464, de 13 de janeiro de 2005, 19.976, de 27 de dezembro de 2011, 20.922, de 16 de outubro de 2013,

21.735, de 3 de agosto de 2015, 21.972, de 21 de janeiro de 2016, 22.257, de 27 de julho de 2016, 22.437, de 21 de dezembro de
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2016, e 22.549, de 30 de junho de 2017; e dá outras providências.  (Faixa constitucional.)  Esgotado o prazo constitucional sem

emissão de parecer.

Discussão,  em turno  único,  do  Veto  Parcial  à  Proposição  de  Lei  Complementar  nº  153,  que  altera  o  art.  1º  da  Lei

Complementar nº 138, de 28 de abril de 2016, que dispõe sobre a licença para tratamento de saúde dos servidores atingidos pela

decisão  do  Supremo Tribunal  Federal  no  julgamento  da  Ação  Direta  de  Inconstitucionalidade  nº  4.876.  (Faixa  constitucional.)

Esgotado o prazo constitucional sem emissão de parecer.

Discussão, em turno único, do Veto Parcial à Proposição de Lei nº 23.733, que dispõe sobre o desenvolvimento de ações de

acompanhamento psicossocial das famílias das vítimas de calamidades públicas no Estado. (Faixa constitucional.) Esgotado o prazo

constitucional sem emissão de parecer.

Discussão, em turno único, do Veto Total à Proposição de Lei nº 23.752, que altera o art. 5º-A da Lei nº 15.962, de 30 de

dezembro de 2005, que dispõe sobre a concessão de reajuste nos vencimentos básicos das categorias que menciona, estabelece as

tabelas de vencimento básico dos policiais civis e militares, altera as Leis nºs 11.830, de 6 de julho de 1995, e 14.695, de 30 de julho

de 2003, e dá outras providências. (Faixa constitucional.) Esgotado o prazo constitucional sem emissão de parecer.

Discussão, em turno único, do Veto Total à Proposição de Lei nº 23.762, que determina a adoção de medidas para assegurar

a autenticidade das informações veiculadas nos sites governamentais e a segurança nas transações realizadas em meio eletrônico entre

os órgãos e entidades da administração pública do Estado e os cidadãos. (Faixa constitucional.) Esgotado o prazo constitucional sem

emissão de parecer.

Discussão, em turno único, do Veto Total à Proposição de Lei nº 23.765, que altera a Lei nº 13.768, de 1º de dezembro de

2000, que dispõe sobre a propaganda e a publicidade promovidas por órgão público ou entidade sob controle direto ou indireto do

Estado. (Faixa constitucional.) Esgotado o prazo constitucional sem emissão de parecer.

Discussão, em turno único, do Veto Parcial à Proposição de Lei nº 23.820, que altera a Lei nº 20.608, de 7 de janeiro de

2013, que institui a Política Estadual de Aquisição de Alimentos da Agricultura Familiar – PAA Familiar. (Faixa constitucional.)

Esgotado o prazo constitucional sem emissão de parecer.

Discussão, em turno único, do Veto Parcial à Proposição de Lei nº 23.856, que dispõe sobre a cessão de direitos creditórios

originados de créditos tributários e não tributários do Estado. (Faixa constitucional.) Esgotado o prazo constitucional sem emissão de

parecer.

Discussão, em turno único, do Veto Total à Proposição de Lei nº 23.861, que dispõe sobre o porte de arma de fogo pelo

agente de segurança socioeducativo de que trata a Lei nº 15.302, de 10 de agosto de 2004. (Faixa constitucional.) Esgotado o prazo

constitucional sem emissão de parecer.

Discussão, em turno único, do Veto Total à Proposição de Lei nº 23.863, que proíbe a utilização, no Estado, de animais para

desenvolvimento,  experimentos  e  testes  de  perfumes  e  produtos  cosméticos  e  de  higiene  pessoal  e  seus  componentes.  (Faixa

constitucional.) Esgotado o prazo constitucional sem emissão de parecer.

Discussão,  em turno único,  do Veto Total  à  Proposição de Lei  nº  23.867, que dispõe sobre a  inserção de mensagem

educativa em cardápios, lista de preços e material promocional de estabelecimentos que comercializem bebida alcoólica para consumo

imediato. (Faixa constitucional.) Esgotado o prazo constitucional sem emissão de parecer.

Discussão, em turno único, do Veto Parcial à Proposição de Lei nº 23.880, que dispõe sobre as ações de manutenção de

estradas e rodovias no Estado. (Faixa constitucional.) Esgotado o prazo constitucional sem emissão de parecer.
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Discussão, em 1º turno, da Proposta de Emenda à Constituição nº 49/2018, do deputado Rogério Correia e outros, que

acrescenta o art. 201-A à Constituição do Estado. A Comissão de Justiça conclui pela constitucionalidade da proposta. A Comissão

Especial opina pela aprovação da proposta na forma do Substitutivo nº 1, que apresenta.

3ª Fase

Pareceres de redação final.

ORDEM DO DIA DA 15ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA NA 4ª SESSÃO
LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 18ª LEGISLATURA, A REALIZAR-SE ÀS 10 HORAS DO DIA 10/7/2018

1ª Parte (Expediente)

Leitura e aprovação da ata. Leitura da correspondência e da matéria recebida. Designação de relator.

2ª Parte (Ordem do Dia)

Discussão e votação de proposições que dispensam a apreciação do Plenário:

Requerimentos nºs 11.190, 11.191, 11.193, 11.199, 11.200, 11.202, 11.203 e 11.212/2018, do deputado Sargento Rodrigues.

Recebimento, discussão e votação de proposições da comissão.

3ª Parte

Audiência pública destinada a debater o teor do áudio exibido pela Rede Record, em 20/6/2018, assim como pelo Portal

R7, que noticia o envolvimento de integrantes da instituição e agentes políticos em negociatas quanto ao suposto aparelhamento

político da Polícia Civil.

Recebimento e votação de requerimentos.

ORDEM DO DIA DA 11ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA NA 4ª
SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 18ª LEGISLATURA, A REALIZAR-SE ÀS 14H30MIN DO DIA 10/7/2018

1ª Parte (Expediente)

Leitura e aprovação da ata. Leitura da correspondência e da matéria recebida. Designação de relator.

2ª Parte (Ordem do Dia)

Discussão e votação de proposições que dispensam a apreciação do Plenário:

Em turno único: Projetos de Lei nºs 4.926, 4.927 e 5.078/2018, do governador do Estado.

Recebimento, discussão e votação de proposições da comissão.

ORDEM DO DIA DA 11ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE PARTICIPAÇÃO POPULAR NA 4ª SESSÃO
LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 18ª LEGISLATURA, A REALIZAR-SE ÀS 14H30MIN DO DIA 10/7/2018

1ª Parte (Expediente)

Leitura e aprovação da ata. Leitura da correspondência e da matéria recebida. Designação de relator.

2ª Parte (Ordem do Dia)

Recebimento, discussão e votação de proposições da comissão.
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ORDEM DO DIA DA 6ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE TRANSPORTE, COMUNICAÇÃO E OBRAS
PÚBLICAS NA 4ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 18ª LEGISLATURA, A REALIZAR-SE ÀS 14H30MIN DO

DIA 10/7/2018

1ª Parte (Expediente)

Leitura e aprovação da ata. Leitura da correspondência e da matéria recebida. Designação de relator.

2ª Parte (Ordem do Dia)

Discussão e votação de pareceres sobre proposições sujeitas à apreciação do Plenário:

No  1º  turno:  Projetos  de  Lei  nºs  3.913/2016,  do  deputado  Fred  Costa,  4.269/2017,  do  deputado  Gustavo  Santana,

4.520/2017, do deputado Dilzon Melo, 4.941/2018, do deputado Leonídio Bouças, e 5.035/2018, do deputado Cristiano Silveira.

Discussão e votação de proposições que dispensam a apreciação do Plenário:

Em turno único: Projetos de Lei nºs 4.145/2017, do deputado Dirceu Ribeiro, 4.368/2017, do deputado Arnaldo Silva,

4.381/2017,  do  deputado  Gil  Pereira,  4.822/2017,  do  deputado  Roberto  Andrade,  4.971/2018,  do  deputado  Paulo  Guedes,  e

5.112/2018, do deputado Inácio Franco.

Requerimentos  nºs  10.991/2018,  da  Comissão  de  Agropecuária  e  Agroindústria,  11.057,  11.146,  11.147,  11.154  e

11.155/2018, da Comissão de Participação Popular, 11.081/2018, do deputado Fábio Cherem, e 11.122, 11.124 e 11.125/2018, da

Comissão Extraordinária Pró-Ferrovias Mineiras.

Recebimento, discussão e votação de proposições da comissão.

ORDEM DO DIA DA 10ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO NA 4ª
SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 18ª LEGISLATURA, A REALIZAR-SE ÀS 15 HORAS DO DIA 10/7/2018

1ª Parte (Expediente)

Leitura e aprovação da ata. Leitura da correspondência e da matéria recebida. Designação de relator.

2ª Parte (Ordem do Dia)

Discussão e votação de proposições que dispensam a apreciação do Plenário:

Requerimentos  nºs  10.993/2018,  da  Comissão  de  Administração  Pública,  e  11.046/2018,  do deputado Antonio Carlos

Arantes.

Recebimento, discussão e votação de proposições da comissão.

ORDEM DO DIA DA 19ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA COM
DEFICIÊNCIA NA 4ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 18ª LEGISLATURA, A REALIZAR-SE ÀS 16 HORAS DO

DIA 10/7/2018

1ª Parte (Expediente)

Leitura e aprovação da ata. Leitura da correspondência e da matéria recebida. Designação de relator.

2ª Parte (Ordem do Dia)

Recebimento, discussão e votação de proposições da comissão.
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ORDEM DO DIA DA 5ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE NA 4ª SESSÃO
LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 18ª LEGISLATURA, A REALIZAR-SE ÀS 16 HORAS DO DIA 10/7/2018

1ª Parte (Expediente)

Leitura e aprovação da ata. Leitura da correspondência e da matéria recebida. Designação de relator.

2ª Parte (Ordem do Dia)

Recebimento, discussão e votação de proposições da comissão.

ORDEM DO DIA DA 8ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA NA 4ª SESSÃO LEGISLATIVA
ORDINÁRIA DA 18ª LEGISLATURA, A REALIZAR-SE ÀS 16 HORAS DO DIA 10/7/2018

1ª Parte (Expediente)

Leitura e aprovação da ata. Leitura da correspondência e da matéria recebida. Designação de relator.

2ª Parte (Ordem do Dia)

Recebimento, discussão e votação de proposições da comissão.

EDITAIS DE CONVOCAÇÃO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Reunião Extraordinária da Assembleia Legislativa

O presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais, no uso da atribuição que lhe confere o art. 82, XVII, do

Regimento Interno, convoca reunião extraordinária da Assembleia para as 18 horas do dia 10 de julho de 2018, destinada, na 1ª Parte,

à leitura e aprovação da ata da reunião anterior; na 2ª Parte, na 1ª Fase, à apreciação de pareceres e requerimentos; na 2ª Fase, à

apreciação dos Vetos à Proposição de Lei nº 23.882, que altera as Leis nºs 4.747, de 9 de maio de 1968, 5.960, de 1º de agosto de

1972, 6.763, de 26 de dezembro de 1975, 11.363, de 29 de dezembro de 1993, 14.699, de 6 de agosto de 2003, 14.937, de 23 de

dezembro de 2003, 14.940, de 29 de dezembro de 2003, 14.941, de 29 de dezembro de 2003, 15.424, de 30 de dezembro de 2004,

15.464, de 13 de janeiro de 2005, 19.976, de 27 de dezembro de 2011, 20.922, de 16 de outubro de 2013, 21.735, de 3 de agosto de

2015, 21.972, de 21 de janeiro de 2016, 22.257, de 27 de julho de 2016, 22.437, de 21 de dezembro de 2016, e 22.549, de 30 de junho

de 2017, e dá outras providências, à Proposição de Lei Complementar nº 153, que altera o art. 1º da Lei Complementar nº 138, de 28

de abril de 2016, que dispõe sobre a licença para tratamento de saúde dos servidores atingidos pela decisão do Supremo Tribunal

Federal  no  julgamento  da  Ação  Direta  de  Inconstitucionalidade  nº  4.876,  à  Proposição  de  Lei  nº  23.733,  que  dispõe  sobre  o

desenvolvimento de ações de acompanhamento psicossocial das famílias das vítimas de calamidades públicas no Estado, à Proposição

de Lei nº 23.752, que altera o art. 5º-A da Lei nº 15.962, de 30 de dezembro de 2005, que dispõe sobre a concessão de reajuste nos

vencimentos básicos das categorias que menciona, estabelece as tabelas de vencimento básico dos policiais civis e militares, altera as

Leis nºs 11.830, de 6 de julho de 1995, e 14.695, de 30 de julho de 2003, e dá outras providências, à Proposição de Lei nº 23.762, que

determina a adoção de medidas para assegurar a autenticidade das informações veiculadas nos sites governamentais e a segurança nas

transações realizadas em meio eletrônico entre os órgãos e entidades da administração pública do Estado e os cidadãos, à Proposição

de Lei nº 23.765, que altera a Lei nº 13.768, de 1º de dezembro de 2000, que dispõe sobre a propaganda e a publicidade promovidas

por órgão público ou entidade sob controle direto ou indireto do Estado, à Proposição de Lei nº 23.820, que altera a Lei nº 20.608, de

7 de janeiro  de 2013,  que  institui  a  Política Estadual  de Aquisição  de Alimentos da  Agricultura Familiar  –  PAA Familiar  –,  à

Proposição de Lei nº 23.856, que dispõe sobre a cessão de direitos creditórios originados de créditos tributários e não tributários do

Estado, à Proposição de Lei nº 23.861, que dispõe sobre o porte de arma de fogo pelo agente de segurança socioeducativo de que trata
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a Lei nº 15.302, de 10 de agosto de 2004, à Proposição de Lei nº 23.863, que proíbe a utilização, no Estado, de animais para

desenvolvimento, experimentos e testes de perfumes e produtos cosméticos e de higiene pessoal e seus componentes, à Proposição de

Lei  nº  23.867,  que  dispõe  sobre  a  inserção  de  mensagem educativa  em cardápios,  lista  de  preços  e  material  promocional  de

estabelecimentos que comercializem bebida alcoólica para consumo imediato, e à Proposição de Lei nº 23.880, que dispõe sobre as

ações de manutenção de estradas e rodovias no Estado; e da Proposta de Emenda à Constituição nº 49/2018, do deputado Rogério

Correia e outros, que acrescenta o art. 201-A à Constituição do Estado; e, na 3ª Fase, à apreciação de pareceres de redação final.

Palácio da Inconfidência, 9 de julho de 2018.

Adalclever Lopes, presidente.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Reunião Extraordinária da Comissão de Segurança Pública

Nos termos regimentais, convoco os deputados Doutor Wilson Batista, Iran Barbosa, João Magalhães e Paulo Guedes,

membros da  supracitada  comissão,  para  a  reunião  a  ser  realizada  em 10/7/2018,  às  14h15min,  na  Sala  das  Comissões,  com a

finalidade de votar, em turno único, os Requerimentos nºs 11.190, 11.191, 11.193, 11.199, 11.200, 11.202, 11.203 e 11.212/2018, do

deputado Sargento Rodrigues, e de receber, discutir e votar proposições da comissão.

Sala das Comissões, 9 de julho de 2018.

Sargento Rodrigues, presidente.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Reunião Extraordinária da Comissão de Constituição e Justiça

Nos termos regimentais, convoco os deputados Hely Tarqüínio, Bonifácio Mourão, Durval Ângelo, Isauro Calais, Luiz

Humberto Carneiro e Roberto Andrade, membros da supracitada comissão, para a reunião a ser realizada em 10/7/2018, às 15 horas,

na Sala das Comissões, com a finalidade de discutir e votar os Pareceres para o 1º Turno dos Projetos de Lei nºs 5.011 e 5.012/2018,

do governador do Estado, e de receber, discutir e votar proposições da comissão.

Sala das Comissões, 9 de julho de 2018.

Leonídio Bouças, presidente.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Reunião Extraordinária da Comissão Extraordinária das Mulheres

Nos termos regimentais, convoco as deputadas Geisa Teixeira, Celise Laviola e Rosângela Reis e o deputado Tadeu Martins

Leite, membros da supracitada comissão, para a reunião a ser realizada em 11/7/2018, às 16 horas, na Academia Mineira de Letras,

em Belo Horizonte, com a finalidade de, em audiência pública, debater a questão do gênero na linguagem e na literatura e de receber e

votar requerimentos.

Sala das Comissões, 9 de julho de 2018.

Marília Campos, presidente.
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TRAMITAÇÃO DE PROPOSIÇÕES

PARECER PARA TURNO ÚNICO DO PROJETO DE LEI Nº 4.712/2017

Comissão de Cultura

Relatório

De autoria do deputado Luiz Humberto Carneiro, o projeto de lei em epígrafe tem por objetivo declarar de utilidade pública

o Grupo Semente da África, com sede no Município de Uberlândia.

A proposição foi distribuída às Comissões de Constituição e Justiça e de Cultura. A Comissão de Constituição e Justiça

examinou a matéria preliminarmente e concluiu por sua juridicidade, constitucionalidade e legalidade na forma original.

Cabe agora a este órgão colegiado deliberar conclusivamente sobre a proposição, conforme preceitua o art. 103, I, “a”, do

Regimento Interno.

Fundamentação

O projeto de lei em análise pretende declarar de utilidade pública o Grupo Semente da África, com sede no Município de

Uberlândia, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, que tem como escopo a promoção da cultura negra.

Conforme parecer da Comissão de Constituição e Justiça, o exame da documentação que instrui o processo constatou

atendimento integral às exigências mencionadas no art. 1º da Lei nº 12.972, de 1998, que contém os requisitos para que as associações

e fundações constituídas no Estado sejam declaradas de utilidade pública.

Quanto ao mérito,  de acordo com o referido estatuto,  a  entidade busca,  entre outros  objetivos,  ministrar  o  ensino da

capoeira, incentivando a prática desse esporte e, por meio dele, a valorização da identidade negra no município.

Tendo em vista o trabalho desenvolvido pelo Grupo Semente da África, consideramos meritória a iniciativa de lhe outorgar

o título de utilidade pública.

Conclusão

Diante do exposto, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei nº 4.712/2017, em turno único, na forma apresentada.

Sala das Comissões, 28 de junho de 2018.

Glaycon Franco, relator.

PARECER PARA TURNO ÚNICO DO PROJETO DE LEI Nº 4.942/2018

Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável

Relatório

De autoria do deputado Antonio Carlos Arantes, a proposição em epígrafe visa declarar de utilidade pública a Associação

Regional de Proteção Ambiental do Vale do Aço – Arpava – com sede no Município de Ipatinga, e foi distribuída às Comissões de

Constituição e Justiça e de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável.

A  Comissão  de  Constituição  e  Justiça  examinou  a  matéria  preliminarmente  e  concluiu  por  sua  juridicidade,

constitucionalidade e legalidade na forma apresentada.

Cabe agora a este órgão colegiado deliberar conclusivamente sobre a proposição, conforme preceitua o art. 103, I, “a”, do

Regimento Interno.
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Fundamentação

O Projeto de Lei nº 4.942/18 tem por finalidade declarar de utilidade pública a Associação Regional de Proteção Ambiental

do Vale do Aço – Arpava – com sede no Município de Ipatinga

Conforme parecer da Comissão de Constituição e Justiça, o exame da documentação que instrui o processo constatou

atendimento integral às exigências mencionadas no art. 1º da Lei nº 12.972, de 1998, que contém os requisitos para que as associações

e fundações constituídas no Estado sejam declaradas de utilidade pública.

Quanto ao mérito, de acordo com seu estatuto, a entidade busca, entre outros objetivos, atuar na preservação e conservação

dos recursos naturais dos Municípios de Ipatinga, Coronel Fabriciano, Timóteo, Jaguaraçu, Marliéria, Santana do Paraíso, Mesquita,

Joanésia, Ipaba, Bugre, Iapu, Belo Oriente, Naque, Açucena e Braúnas; desenvolver e apoiar projetos e programas de proteção e

recuperação de ambientes degradados ou ameaçados de degradação ambiental no Vale do Aço; e atuar na área de educação ambiental

da sociedade.

Tendo em vista o trabalho desenvolvido pela associação em prol dos municípios do Vale do Aço, consideramos meritória a

iniciativa de lhe outorgar o título de utilidade pública.

Conclusão

Pelo exposto, somos pela aprovação do Projeto de Lei nº 4.942/2018, em turno único, na forma apresentada.

Sala das Comissões, 26 de junho de 2018.

Glaycon Franco, relator.

PARECER PARA TURNO ÚNICO DO PROJETO DE LEI Nº 5.111/2018

Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável

Relatório

De autoria do deputado Inácio Franco, a proposição em epígrafe visa declarar de utilidade pública a Associação Protetora

dos Animais Itajubá pelos Pets, com sede no Município de Itajubá, e foi distribuída às Comissões de Constituição e Justiça e de Meio

Ambiente e Desenvolvimento Sustentável

A  Comissão  de  Constituição  e  Justiça  examinou  a  matéria  preliminarmente  e  concluiu  por  sua  juridicidade,

constitucionalidade e legalidade com a Emenda nº 1, que apresentou.

Cabe agora a este órgão colegiado deliberar conclusivamente sobre a proposição, conforme preceitua o art. 103, I, “a”, do

Regimento Interno.

Fundamentação

O Projeto de Lei nº 5.111/2018 tem por finalidade declarar de utilidade pública a Associação Protetora dos Animais Itajubá

pelos Pets, com sede no Município de Itajubá

Conforme parecer da Comissão de Constituição e Justiça, o exame da documentação que instrui o processo constatou

atendimento integral às exigências mencionadas no art. 1º da Lei nº 12.972, de 1998, que contém os requisitos para que as associações

e fundações constituídas no Estado sejam declaradas de utilidade pública. Porém, apresentou a Emenda n° 1, que visa substituir, no

caput e no art. 1º, a expressão “Associação Protetora dos Animais Itajubá pelos Pets” pela expressão “entidade Itajubá pelos Pets”.

Quanto ao mérito,  de acordo com seu estatuto,  a  entidade busca,  entre outros  objetivos,  fiscalizar  o  cumprimento da

legislação sobre proteção dos animais e do meio ambiente; prestar assistência veterinária a animais abandonados, doentes, feridos ou

Página 8 de 19 www.almg.gov.br   

Terça-feira, 10 de julho de 2018

http://www.almg.gov.br/


vítimas de crueldade, abuso ou maus-tratos; promover campanhas de educação e conscientização sobre o respeito aos animais e ao

meio ambiente; e atuar judicialmente em sua defesa.

Tendo em vista o trabalho desenvolvido pela entidade em benefício dos animais de Itajubá, consideramos meritória a

iniciativa de lhe outorgar o título de utilidade pública.

Conclusão

Pelo exposto, somos pela aprovação do Projeto de Lei nº 5.111/2018, em turno único, com a Emenda nº 1, da Comissão de

Constituição e Justiça

Sala das Comissões, 26 de junho de 2018.

Glaycon Franco, relator.

PARECER PARA O 1º TURNO DO PROJETO DE LEI Nº 4.828/2017

Comissão de Constituição e Justiça

Relatório

De autoria do deputado Antônio Jorge, a proposição em análise autoriza o Poder Executivo a conceder pensão especial,

mensal, vitalícia e intransferível aos filhos de pessoas atingidas pela hanseníase.

Publicada no Diário do Legislativo de 7/12/2017, a proposição foi distribuída às Comissões de Constituição e Justiça, de

Saúde e de Fiscalização Financeira e Orçamentária.

Preliminarmente,  vem  a  matéria  a  esta  comissão  para  receber  parecer  sobre  sua  juridicidade,  constitucionalidade  e

legalidade, nos termos do art. 188, combinado com o art. 102, III, “a”, do Regimento Interno.

Fundamentação

O projeto de lei em análise visa autorizar o Poder Executivo a conceder um benefício social especial, mensal, vitalício e

intransferível aos filhos de pessoas atingidas pela hanseníase e que foram afastados compulsoriamente do convívio com os pais,

internados pelo poder público em hospitais-colônias.

A política de combate à hanseníase que perdurou durante muitos anos no Brasil tinha como uma das diretrizes o isolamento

das pessoas com hanseníase nos sanatórios e leprosários,  mas não se resumia aos doentes.  Por determinação legal, desde 1920,

também eram afastados compulsoriamente os seus filhos, inclusive recém-nascidos,  e todos eles permaneciam sob o controle do

Estado.

Em 2007, o Governo Federal reconheceu a violação de direitos humanos decorrente das ações institucionais e legais que

resultaram na segregação compulsória dos doentes e instituiu uma medida indenizatória em benefício dos ex-portadores de hanseníase

submetidos à política de isolamento compulsório. Nesse sentido, foi publicada a Medida Provisória nº 373, convertida na Lei Federal

nº 11.520, de 18 de setembro de 2007, que instituiu a pensão especial mensal a pessoas atingidas pela hanseníase, submetidas a

isolamento e internação compulsórios em hospitais-colônias. Essa lei foi regulamentada pela Instrução Normativa nº 30, de 2008, do

Instituto Nacional do Seguro Social – INSS –, que definiu os procedimentos para o processamento, a manutenção e o pagamento da

pensão a pessoas atingidas pela hanseníase,  submetidas a isolamento e internação compulsórios em hospitais-colônias até 31 de

dezembro de 1986.

Entretanto, a medida indenizatória estabelecida pelo Governo Federal só beneficia as pessoas portadoras de hanseníase

internadas compulsoriamente e não abrange os seus filhos que foram na mesma época, pelos mesmos motivos e devida à mesma
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determinação  legal  e  política,  segregados  compulsoriamente.  Eram,  na  época,  crianças  e  adolescentes  isolados  em preventórios

especiais e mantidos sob vigilância das autoridades sanitárias competentes.

A Lei nº 610, de 3 de janeiro de 1949, que vigorou até 1968, dispunha sobre as normas de profilaxia da lepra. Ela instituiu o

isolamento compulsório dos doentes contagiantes (art. 1º, III) e simultaneamente fixou, entre outras prescrições, que: “todo recém-

nascido, filho de doente de lepra, será compulsoriamente e imediatamente afastados da convivência dos pais” (art. 15), e que “os

filhos  de  pais  leprosos  e  todos  os  menores  que  conviviam  com  leprosos  serão  assistidos  em  meio  familiar  adequado  ou  em

preventórios especiais”. Ou seja, os danos decorrentes da segregação compulsória atingiu tanto os portadores da doença, quanto os

seus filhos.

O benefício previdenciário, fixado pela Lei Federal nº 11.520, de 2007, e pago pelo INSS caracteriza-se como uma medida

indenizatória  paga pelo Estado aos ex-portadores  de hanseníase devido aos danos morais que lhes foram causados.  Nos termos

originais, a proposição em análise busca estender aos seus filhos esse benefício, pois eles também sofreram os danos geradores da

pensão instituída.

Entretanto,  esse  benefício  previdenciário  de  caráter  indenizatório  e  decorrentes  de  pensões  pagas  pelo  INSS  é  de

competência legislativa da União. Nos termos do inciso XXIII do art. 23 da Constituição Federal, compete à União privativamente

legislar sobre a seguridade social, não podendo um estado membro da Federação usurpar essa competência.

Em que pese à intenção do autor da proposição, o projeto, nos termos originais, incide em vícios de inconstitucionalidade

por tratar de conteúdo de competência privativa do ente federal. Entretanto, resulta claro que a medida legislativa propugnada pelo

projeto em exame mostra-se, em linhas gerais, compatível com nosso sistema jurídico-constitucional, que erige como um de seus

princípios fundamentais a dignidade da pessoa humana. É indubitável, portanto,  a necessidade de se realizarem ajustes ao texto

original do projeto para fins de adequá-lo ao ordenamento jurídico atual.

Em junho de 2008, a Comissão de Direitos Humanos da Organização das Nações Unidas reconheceu os abusos cometidos,

no âmbito dos direitos humanos, com as pessoas com hanseníase e seus familiares na época do regime de isolamento compulsório e

propôs aos países-membros, o que inclui o Estado Brasileiro, políticas afirmativas para as comunidades remanescentes em razão de

suas vulnerabilidades (Resolution 8/13 – Human Rights Council/Elimination of discrimination against persons affected by leprosy

and  their  family  members/18  June  2008).  Seguindo  essa  determinação  da  ONU,  o  Conselho  Nacional  de  Saúde  publicou  a

Recomendação  nº  8,  de  8 de julho de 2010,  exigindo a  implementação de uma medida  de indenização  e reparação  dos danos

cometidos aos filhos dos pais na época da segregação da hanseníase.

Tem-se, com isso, um reconhecimento nacional da violação da dignidade da pessoa humana sofrida pelos filhos ao serem

separados de seus pais por uma imposição da política de profilaxia da hanseníase adotada no País e executada no âmbito dos estados.

Por isso, apesar da impossibilidade de se instituir por iniciativa legislativa estadual um benefício social, como uma pensão especial,

mensal, vitalícia e intransferível, cabe ao Estado instituir diretrizes para a indenização pecuniária dessas pessoas em decorrência dos

danos a elas causados.

É importante  ressaltar  que vigoram no Estado de Minas  Gerais  duas leis  de iniciativa  parlamentar  cujo objetivo é  a

reparação dos danos causados pelo estado à dignidade da pessoa humana. São elas: a Lei Estadual nº 13.187, de 20 de janeiro de

1999, que determina o pagamento de indenização à vítima de tortura praticada por agente do Estado em razão de participação efetiva

em atividades políticas, no período que especifica;  e a Lei nº 19.488, de 13 de janeiro de 2011, que determina o pagamento de

indenização à vítima de tortura praticada por agente público do Estado.

Com a promulgação dessas leis, o Estado pagará, administrativamente, indenização à vítima de tortura praticada por seus

agentes condenados em decisão judicial transitada em julgado referente à conduta delituosa prevista nos dispositivos da Lei Federal n°

9.455, de 1997 – norma que tipifica o crime de tortura. Trata-se de uma situação semelhante ao conteúdo desta proposição em que se
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tem uma ação do Estado que fere os direitos humanos e fundamentais, sendo indispensável uma reparação indenizatória decorrente

dessa ofensa aos direitos. Essa normativa vigente no nosso ordenamento jurídico será, portanto, utilizada como referência para a

construção do texto do Substitutivo nº 1, apresentado ao final deste parecer.

É importante ressaltar que, no substitutivo, esta comissão reconhece o direito à reparação dos danos cometidos aos dos

filhos segregados de pais com hanseníase submetidos à política de isolamento compulsório executada no âmbito do Minas Gerais.

Entretanto,  cabe  às  comissões  de  mérito  e  de  fiscalização  financeira  e  orçamentária  realizarem uma análise  minuciosa  sobre  a

viabilidade de efetivação desse direito e estabelecerem a fixação de parâmetros mínimos do direito a ser concedido.

Assim,  apresentamos  o  Substitutivo  nº  1  ao  projeto  de  lei  em  análise,  considerando  que  é  indispensável  o  Estado

reconhecer os graves erros cometidos aos filhos e filhas segregados de pais ex-portadores de hanseníase submetidos à política de

isolamento compulsório.

Conclusão

Em face do exposto, concluímos pela juridicidade, constitucionalidade e legalidade do Projeto de Lei nº 4.828/2017 na

forma do Substitutivo nº1, a seguir apresentado.

SUBSTITUTIVO Nº 1

Dispõe sobre o pagamento de indenização aos filhos segregados de

pais com hanseníase submetidos à política de isolamento compulsório

em Minas Gerais.

A Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais decreta:

Art. 1º – Os filhos segregados de pais com hanseníase submetidos à política de isolamento compulsório em Minas Gerais

farão jus a indenização, nos termos desta lei.

Art.  2º  –  A indenização  de  que  trata  esta  lei  será  paga  pelo  Estado  após  processo  administrativo,  observados  os

procedimentos e condições estabelecidos em regulamento, ou processo judicial transitado em julgado que comprove a segregação

compulsória.

Parágrafo único – O pagamento da indenização de que trata esta lei está condicionado à assinatura, pelo beneficiário ou por

seu representante com poderes específicos, de termo em que se reconheça a plena reparação material por parte do Estado em razão da

segregação compulsória.

Art. 3º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Comissões, 5 de julho de 2018.

Hely Tarqüínio, presidente e relator – Isauro Calais – Sargento Rodrigues – Ivair Nogueira.

PARECER PARA O 1º TURNO DO PROJETO DE LEI Nº 4.909/2018

Comissão de Administração Pública

Relatório

De autoria do presidente do Tribunal de Justiça do Estado, o projeto de lei em epígrafe “transforma cargos do quadro de

cargos de provimento em comissão da Secretaria do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, previsto na Lei nº 16.645, de 5 de

janeiro de 2007.”.
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Examinado  preliminarmente  pela  Comissão  de  Constituição  e  Justiça,  que  concluiu  por  sua  juridicidade,

constitucionalidade e legalidade, vem agora o projeto a esta comissão para receber parecer quanto ao mérito, nos termos do art. 188,

combinado com o art. 102, I, do Regimento Interno.

Fundamentação

A proposição em exame propõe, em síntese,  a transformação de cargos de provimento em comissão da Secretaria  do

Tribunal  de  Justiça  do  Estado  de  Minas  Gerais,  previstos  no  Anexo II  da  Lei  nº  16.645,  de  2007.  As  mudanças  refletem nas

nomenclaturas dos cargos (incisos I, III e IV do art. 1º) e na forma de ingresso, de recrutamento limitado para amplo (incisos II e V do

art. 1º). Em todos os casos, no entanto, são preservados os mesmos padrões de vencimento.

No §1º do art.1º, explicita-se a exigência de habilitação em curso superior de Direito para a investidura nos cargos de

Secretário Especial da Presidência e das Comissões Permanentes e de Gerente de Cartório.

Conforme consta na justificação que acompanha o projeto,  “a proposta de alteração dos aludidos cargos destina-se a

atualizar as estruturas organizacionais da Presidência, da Primeira Vice-Presidência e da Superintendência Administrativa do Tribunal

de Justiça, de forma a assegurar um funcionamento mais producente de atividades desempenhadas nos órgãos,  garantindo maior

agilidade e qualidade aos trâmites administrativos e judiciais.”.

Além disso, sobre possível impacto financeiro afirma que “o projeto de lei que ora se propõe não gera qualquer impacto

orçamentário, financeiro e fiscal para o Tribunal de Justiça, eis que para se promover a reestruturação organizacional de unidades da

Presidência, da Primeira Vice-Presidência e da Superintendência Administrativa do Tribunal de Justiça, buscou-se apenas realocar

cargos de provimento em comissão já integrados ao Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, modificando-se tão

somente as suas nomenclaturas ou forma de ingresso dos mesmos, sem alterar os correspondentes padrões de vencimento”.

Como ressaltado pela Comissão de Constituição e Justiça, do ponto de vista jurídico, a proposição atende aos pressupostos

constitucionais sobre a iniciativa para a deflagração do processo legislativo: o art. 66, inciso IV, alínea “b”, da Constituição Estadual

atribui ao Tribunal de Justiça, por meio de seu presidente, a iniciativa privativa para a criação, a transformação ou a extinção de cargo

e função públicos de sua secretaria e da Secretaria do Tribunal de Justiça Militar e a fixação da respectiva remuneração.

Quanto à transformação de cargos públicos, esta tem sido um instrumento frequentemente utilizado em face da necessidade

de reorganização da administração pública, cabendo ao presidente do Tribunal de Justiça, na condição de chefe do Poder Judiciário,

propor a modificação da estrutura organizacional dos órgãos que lhe são subordinados e a criação, a transformação e a extinção de

cargos públicos.

Consequentemente,  deve-se  presumir  que  a  alteração  proposta  visa  ao  melhor  funcionamento  da  administração  e  ao

aperfeiçoamento  dos  serviços  executados  pelo  referido  órgão,  o  que  se  coaduna  com o  princípio  da  eficiência,  explicitamente

consagrado no caput do art. 37 da Carta Magna.

No entanto, apresentamos ao final do parecer substitutivo, com várias mudanças sugeridas pelo Tribunal de Justiça, que

verificou,  após  o  recebimento  do  projeto  em análise,  a  necessidade  de realizar  novas  alterações na  estrutura  organizacional  da

instituição, notadamente no que se refere aos cargos em comissão da Presidência, da Primeira Vice-Presidência e da Superintendência

Administrativa do Tribunal de Justiça, bem como para a instalação de um Cartório de Feitos Especiais e de uma Câmara Criminal.

Para tanto, o citado Poder propõe, em síntese, a transformação de vários cargos em comissão já existentes, mantendo o

mesmo padrão remuneratório, alterando a nomenclatura e a forma de recrutamento; a alteração da Lei nº 16.645, de 2007, para deixar

de extinguir com a vacância cargos de provimento em comissão; e, por fim, a instituição de gratificação a ser paga ao procurador do

Estado que for colocado à disposição do Poder Judiciário.
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Conclusão

Em face do exposto, somos pela aprovação do Projeto de Lei nº 4.909/2018, na forma do Substitutivo nº 1,  a seguir

redigido.

SUBSTITUTIVO Nº 1

Transforma cargos do Quadro de Cargos de Provimento em Comissão

da Secretaria do Tribunal de Justiça, previsto na Lei nº 16.645, de 5 de

janeiro de 2007, e dá outras providências.

Art. 1º – Ficam transformados no Quadro de Cargos de Provimento em Comissão da Secretaria do Tribunal de Justiça,

constante no Anexo II a que se refere o art. 1º da Lei nº 16.645, de 5 de janeiro de 2007:

I – em cargo de Secretário Especial da Presidência e das Comissões Permanentes, de recrutamento limitado, código de

grupo  TJ-DAS-01,  código  do  cargo  SP-L1,  padrão  de  vencimento  PJ-85,  o  cargo  de  Secretário  Especial  do  Presidente,  de

recrutamento limitado, código de grupo TJ-DAS-01, código do cargo SP-L1, padrão de vencimento PJ-85;

II – em cargo de Assessor de Comunicação Institucional, de recrutamento amplo, código de grupo TJ-DAS-01, código do

cargo CI-A1, padrão de vencimento PJ-85, o cargo de Assessor de Comunicação Institucional, de recrutamento limitado, código de

grupo TJ-DAS-01, código do cargo CI-L1, padrão de vencimento PJ-85;

III – em cargo de Diretor de Secretaria, de recrutamento amplo, código de grupo TJ-DAS-01, código do cargo DS-A1,

padrão de vencimento PJ-85, o cargo Secretário Executivo, de recrutamento limitado, código de grupo TJ-DAS-01, código do cargo

SE-L1, padrão de vencimento PJ-85;

IV – em cargo de Diretor Executivo, de recrutamento limitado, código de grupo TJ-DAS-01, código do cargo DE-L9,

padrão de vencimento PJ-85, o cargo de Diretor Executivo, de recrutamento amplo, código de grupo TJ-DAS-01, código do cargo

DE-A1, padrão de vencimento PJ-85;

V – em cargo de Diretor Executivo, de recrutamento amplo, código de grupo TJ-DAS-01, código do cargo DE-A3, padrão

de vencimento PJ-85, o cargo de Diretor Executivo, de recrutamento limitado, código de grupo TJ-DAS-01, código do cargo DE-L7,

padrão de vencimento PJ-85;

VI – em cargo de Assessor Técnico II,  de recrutamento amplo, código de grupo TJ-DAS-04, código do cargo AT-A4,

padrão de vencimento PJ-77, o cargo de Gerente, de recrutamento limitado, código de grupo TJ-DAS-05, código do cargo GE-L28,

padrão de vencimento PJ-77;

VII – em cargo de Assessor Técnico II,  de recrutamento amplo, código de grupo TJ-DAS-04, código do cargo AT-A5,

padrão de vencimento PJ-77, o cargo de Gerente, de recrutamento amplo, código de grupo TJ-DAS-05, código do cargo GE-A2,

padrão de vencimento PJ-77;

VIII – em cargo de Assessor Jurídico II, de recrutamento amplo, código de grupo TJ-DAS-04, códigos dos cargos AJ-A6 a

AJ-A13, padrão de vencimento PJ-77, os cargos de Assessor Jurídico II,  de recrutamento limitado, código de grupo TJ-DAS-04,

código dos cargos AJ-L2, AJ-L3, AJ-L17 a AJ-L22, padrão de vencimento PJ-77;

IX – em cargo de Gerente de Cartório, de recrutamento limitado, código de grupo TJ-DAS-05, código do cargo GC-L31,

padrão de vencimento PJ-77, o cargo de Assessor Técnico II, de recrutamento limitado, código de grupo TJ-DAS-01, código do cargo

AT-L11, padrão de vencimento PJ-77;
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X – em cargo de Gerente de Cartório, de recrutamento limitado, código de grupo TJ-DAS-05, código do cargo GC-L32,

padrão de vencimento PJ-77, o cargo de Assessor Técnico II, de recrutamento limitado, código de grupo TJ-DAS-01, código do cargo

AT-L9, padrão de vencimento PJ-77;

XI – em cargo de Escrevente, de recrutamento limitado, código de grupo TJ-CAI-01, código do cargo EV-L32, padrão de

vencimento PJ-69, o cargo de Coordenador de Área, de recrutamento limitado, código de grupo TJ-CAI-01, código do cargo CA-L90,

padrão de vencimento PJ-69;

XII – em cargo de Coordenador de Área, de recrutamento limitado, código de grupo TJ-CAI-01, código do cargo CA-L96,

padrão de vencimento PJ-69, o cargo Assessor Jurídico I, de recrutamento limitado, código de grupo TJ-CAI-02, código do cargo JI-

L3, padrão de vencimento PJ-69;

XIII – em cargo de Coordenador de Serviço, de recrutamento amplo, código de grupo TJ-CAI-03, código do cargo CS-A23,

padrão de vencimento PJ-61, o cargo de Coordenador de Serviço, de recrutamento limitado, código de grupo TJ-CAI-03, código do

cargo CS-L9, padrão de vencimento PJ-61;

XIV – em cargo de Coordenador de Serviço, de recrutamento amplo, código de grupo TJ-CAI-03, código do cargo CS-

A24, padrão de vencimento PJ-61, o cargo de Assistente Técnico de Transportes, de recrutamento amplo, código de grupo TJ-CAI-07,

código do cargo TT-A2, padrão de vencimento PJ-61.

XV – em cargo de Gerente, de recrutamento amplo, código de grupo TJ-DAS-05, código do cargo GE-A4, padrão de

vencimento PJ-77, o cargo de Gerente, de recrutamento limitado, código de grupo TJ-DAS-05, código do cargo GE-L32, padrão de

vencimento PJ-77;

XVI – em cargo de Coordenador de Área, de recrutamento amplo, código de grupo TJ-CAI-01, códigos dos cargos CA-A9

e CA-A10, padrão de vencimento PJ-69, os cargos de Coordenador de Área, recrutamento limitado, código de grupo TJ-CAI-01,

código dos cargos CA-L67 e CA-L68, padrão de vencimento PJ-69.

Art. 2º – O inciso I do art. 3º da Lei nº 16.645, de 2007, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º – (...)

I – quarenta e seis cargos de provimento em comissão de Assistente Especializado da Secretaria do Tribunal de Justiça,

código de grupo TJ-CAI-09, códigos dos cargos EP-A4 a EP-A8, EP-A11, EP-A13 a EP-A16, EP-A18, EP-A20, EP-A22, EP-A25 a

EP-A28, EP-A30 a EP-A32, EP-A36 a EP-A39, EP-A41, EP-A43 a EP-A47, EP-A49, EP-A51 a EP-A53, EP-A56, EP-A58, EP-A59,

EP-A62, EPA-64, EP-A68, EP-A72, EP-A74 e EP-A77 a EP-A80, previstos no item II.2 do Anexo II desta Lei;”.

Art. 3º – O inciso I do art. 5º da Lei nº 16.645, de 2007, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 5º – (...)

I - quatro cargos de provimento em comissão de Assistente Técnico da Secretaria do Tribunal de Justiça, código de grupo

TJ-CAI-10, códigos dos cargos TE-A16 e TE-L1 a TE-L3, previstos no item II.2 do Anexo II desta Lei;”.

Art. 4º – Os incisos IV e V do art. 14 da Lei nº 16.645, de 2007, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 14 – (...)

IV – quatorze cargos de provimento em comissão de Coordenador de Área, de recrutamento limitado, código de grupo TJ-

CAI-01, códigos dos cargos CA-L74 a CA-L77 e CA-L79 a CA-L88, previstos no item II.2 do Anexo II desta Lei;

V – dezessete cargos de provimento em comissão de Coordenador de Serviço, sendo quatro de recrutamento limitado e

treze de recrutamento amplo, código de grupo TJ-CAI-03, códigos de cargo CS-A5, CS-A7, CS-A8, CS-A9, CS-A11, CS-A12, CS-

A14, CS-A15, CS-A17, CS-A19 a CS-A22 e CS-L10 a CS-L13, previstos no item II.2 do Anexo II desta Lei.”.
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Art. 5º – Fica acrescentado ao art. 16 da Lei nº 16.645, de 2007, o seguinte § 2º, passando o seu parágrafo único a vigorar

como § 1º:

“Art. 16 – (...)

§ 2º – A investidura nos seguintes cargos de provimento em comissão da Secretaria do Tribunal de Justiça depende de

comprovação de habilitação mínima em nível médio de escolaridade:

I – Gerente, de recrutamento amplo, código de grupo TJ-DAS-05, código do cargo GE-A4, previsto no item II.1 do Anexo

II desta Lei;

II – Coordenador de Área, de recrutamento amplo, código de grupo TJ-CAI-01, códigos dos cargos CA-A9 e CA-A10,

previsto no item II.2 do Anexo II, desta Lei.

Art. 6° – Fica instituída a Gratificação de Serviços de Assessoramento Jurídico, a ser paga ao Procurador do Estado, lotado

no gabinete da Presidência do Tribunal de Justiça, que, no exercício de suas funções, seja colocado à disposição do Poder Judiciário

do Estado de Minas Gerais.

Art. 7° – A gratificação de que trata o art. 6° corresponde a 40% (quarenta por cento) do vencimento básico de Procurador

de Estado de nível IV, do grau A.

Art. 8° – A gratificação de que trata o art. 6° não será incorporada, para qualquer efeito, à remuneração de seu beneficiário,

nem computada ou acumulada para fins de concessão de acréscimos ulteriores.

Art. 9° – As despesas decorrentes da aplicação do art. 6° correrão à conta de dotações orçamentárias consignadas ao Poder

Judiciário do Estado.

Art. 10 – A gratificação de que trata o art. 6° será devida ao Procurador de Estado a partir da data em que o servidor tiver

sido colocado à disposição do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais ou do Tribunal de Justiça Militar do Estado.

Parágrafo único – A gratificação de que trata o art. 6° não poderá ser recebida cumulativamente com outros benefícios de

mesma natureza percebidos dos órgãos referidos no caput deste artigo.

Art. 11 – A implementação da gratificação de que trata o art. 6º desta Lei fica condicionada:

I – à existência de recursos orçamentários e financeiros;

II – ao atendimento das normas relativas à responsabilidade fiscal previstas na Lei Complementar federal n° 101, de 4 de

maio de 2000.

Art. 12 – Em decorrência do disposto nesta Lei, passam a vigorar:

I – o Anexo II da Lei nº 16.645, de 2007, na forma do Anexo I desta Lei;

II – o Anexo IV da Lei nº 16.645, de 2007, na forma do Anexo II desta Lei.

Art. 13 – A transformação dos cargos de provimento em comissão de que trata esta lei será instituída:

I – sem a incidência de novas despesas de ordem orçamentária e financeira à conta das dotações orçamentárias consignadas

ao Poder Judiciário do Estado;

II – em observância às condições estabelecidas na Lei Complementar Federal nº 101, de 2000.

Art. 14 – Fica revogado o inciso III do art. 13 da Lei nº 16.645, de 2007.

Art. 15 – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Comissões, 9 de julho de 2018.

João Magalhães, presidente e relator – Tadeu Martins Leite – Iran Barbosa – Gustavo Corrêa.
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ANEXO I

(a que se refere o inciso I do art. 12 da Lei nº , de de de 2018)

“Anexo II

(a que se referem o art. 2º, o inciso I do art. 3º, o inciso I do art. 5º, os incisos I e II do art. 13 e os incisos I a V do art. 14 da Lei
nº 16.645, de 2007)

QUADRO DE CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

DA SECRETARIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

II.1 - Grupo de Direção e Assessoramento Superior (TJ-DAS)

Identificação

Denominação

Padrão de vencimentos Nº de cargos

Código do 

Grupo

Código do 

Cargo

Até 21/12/2006
A partir de
1º/1/2007

A partir da
vigência da Lei

nº......./2018
Recrutamento amplo Recrutamento limitado

TJ-DAS-01

SP-L1
Secretário  Especial  da
Presidência  e  das
Comissões Permanentes

PJ-79 PJ-85 PJ-85 - 1

AP-L1
Assessor  Jurídico  do
Presidente PJ-79 PJ-85 PJ-85 - 1

GP-A1
Chefe  de  Gabinete  do
Presidente PJ-79 PJ-85 PJ-85 1 -

SP-A1
Secretário do Presidente

PJ-79 PJ-85 PJ-85 1 -

SC-L1
Secretário  da  Corte
Superior PJ-79 PJ-85 PJ-85 - 1

CG-A1
Chefe  de  Gabinete  do
Corregedor-Geral PJ-79 PJ-85 PJ-85 1 -

DS-A1

DS-L1 e DS-L2

Diretor de Secretaria
PJ-79 PJ-85 PJ-85 1 2

DE-A2 e DE-A3

DE-L1 a DE-L6; DE-L8
e DE-L9

Diretor Executivo
PJ-79 PJ-85 PJ-85 2 8

AD-L1
Auditor

PJ-79 PJ-85 PJ-85 - 1

CI-A1
Assessor  de  Comunicação
Institucional PJ-79 PJ-85 PJ-85 1 -

AV-L1 Assessor  Jurídico  da  1ª
Vice-Presidência PJ-79 PJ-85 PJ-85 - 1

AG-L1 Assessor  Jurídico  da  3ª
Vice-Presidência PJ-79 PJ-85 PJ-85 - 1

AI-A1 Assessor  Técnico
Especializado

PJ-79 PJ-85 PJ-85 1 -

ES-L2 Assessor Especial II PJ-79 PJ-85 PJ-85 - 1

TJ-DAS-03 AS-A1 a AS-A390

AS-L1 a AS-L130

Assessor Judiciário PJ-71 PJ-77 PJ-77 390 130

TJ-DAS-04
AT-A1 a AT-A5

AT-L1 a AT-L8; AT-L10;
AT-L12;  AT-L13;  AT-
L16 

Assessor Técnico II PJ-71 PJ-77 PJ-77 5 12

AJ-A1 a AJ-A13

AJ-L1; AJ-L4 a AJ-L16;
AJ-L23 a AJ-L37

Assessor Jurídico II PJ-71 PJ-77 PJ-77 13 29

TJ-DAS-05 GC-L1 a GC-L32 Gerente de Cartório PJ-71 PJ-77 PJ-77 - 32
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GE-A1;  GE-A3  e  GE-
A4

GE-L1 a GE-L27;

GE-L29 a GE-L31; GE-
L33 a GE-L39

Gerente PJ-71 PJ-77 PJ-77 3 37

II.2 – Grupo de Chefia e Assessoramento Intermediário (TJ-CAI)

Identificação

Denominação

Padrão de vencimentos Nº de cargos

Código do 

Grupo

Código do 

Cargo

Até 

31/12/2006

A partir 

de

1º/7/2007

A partir da vigência
da Lei nº......./2018

Recrutamento
amplo

Recrutamento
limitado

TJ-CAI-01 EV-L1 a EV-L32 Escrevente PJ-63 PJ-69 PJ-69 - 32

CA-A1 a CA-A10

CA-L1 a CA-L66; CA-L69 a CA-L73;
CA-L78; CA-L89; CA-L 91 a CA-L96

Coordenador de Área PJ-63 PJ-69 PJ-69 10 80

TJ-CAI-02 TI-L1 a TI-L8 Assessor Técnico I PJ-63 PJ-69 PJ-69 8

JI-L1 e JI-L2;

JI-L4 a JI-L6

Assessor Jurídico I PJ-63 PJ-69 PJ-69 _ 5

TJ-CAI-03 CS-A1 a CS-A4; CS-A6; CS-A10; CS-
A13;  CS-A16;  CS-A18;  CS-A20;  CS-
A23; CS-A24;

CS-L1 a CS-L8 

Coordenador  de
Serviço

PJ-55 PJ-61 PJ-61 12 8

TJ-CAI-04 TA-L1 a TA-L2 Assistente  Técnico  de
Auditoria

PJ-55 PJ-61 PJ-61 - 2

TJ-CAI-05 TP-L1 Assistente  Técnico  de
Precátórios 

PJ-55 PJ-61 PJ-61

TJ-CAI-06 TG-A1 e TG-A2

TG-L1

Assistente  Técnico  de
Gabinete

PJ-55 PJ-61 PJ-61 2 1

TJ-CAI-07 TT-A1 Assistente  Técnico  de
Transportes

PJ-55 PJ-61 PJ-61 1 -

TJ-CAI-08 JU-A1 a JU-260 Assistente Judiciário PJ-23 PJ-29 PJ-29 260 -

TJ-CAI-09 EP-A1 a EP-A3; EP-A9; EP-A10; EP-
A12; EP-A17; EP-A19; EP-A21; EP-
A23;EP-A24; EP-A29; EP-A33 a EP-
A35; EP-A40; EP-A42; EP-A48; EP-
A50; EP-A54; EP-A55; EP-A57; EP-
A60; EP-A61; EP-A63; EP-A65 a EP-
A67; EP-A69 a EP-A71; EP-A73; EP-
A75 e EP-A76

Assistente
Especializado

PJ-23 PJ-29 PJ-29 34 -

TJ-CAI-10 TE-A1 a TE-A15 Assistente Técnico PJ-37 PJ-43 PJ-43 15 -
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ANEXO II

(a que se refere o inciso II do art. 12 da Lei nº , de de de 2018)

“Anexo IV

(a que se refere o art. 13 da Lei nº 16.645, de 2007)

Identificação do Cargo anterior à vacância prevista nesta lei Identificação do Cargo transformado com a vacância
Código do

Grupo
Código

do Cargo
Denominação

do cargo
Recruta-
mento

Padrão de Vencimento Código do
Grupo

Código
do Cargo

Denominação
do cargo

Recruta-
mento

Padrão de
 Vencimento

Até
31/12/2006

A partir de
01/01/2007

Até 
31/12/2006

A partir de 
01/01/2007

TJ-DAS-01 ES-L1 Assessor  Especial
II

Limitado PJ-79 PJ-85 TJ-DAS-04 AT-L16 Assessor 
Técnico II

Limitado PJ-71 PJ-77

”.

MATÉRIA ADMINISTRATIVA

ATOS DA MESA DA ASSEMBLEIA

Na data de 9/7/2018, o presidente, nos termos do art. 79, inciso VI, da Resolução nº 5.176, de 6/11/1997, e nos termos da

Lei nº 21.732, de 28/7/2015, da Resolução nº 5.497, de 13/7/2015, c/c a Deliberação da Mesa nº 2.625, de 8/9/2015, assinou os

seguintes atos, relativos ao cargo em comissão de recrutamento amplo de assessor parlamentar, do quadro de pessoal desta Secretaria:

exonerando Sérgio Rodrigo Pereira de Oliveira, padrão VL-16, 8 horas, com exercício no Gabinete do Deputado Rogério

Correia;

nomeando Diego Moraes de Lima, padrão VL-9, 4 horas, com exercício no Gabinete do Deputado Bonifácio Mourão;

nomeando Fabiola da Silva Caldas Oliveira, padrão VL-16, 8 horas,  com exercício no Gabinete do Deputado Rogério

Correia.

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 45/2018

Número do Processo no Portal de Compras: 1011014 86/2018

A Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais torna público que fará realizar em 23/7/2018, às 15h30min, pregão

eletrônico do tipo menor preço, através da internet, tendo por finalidade selecionar a proposta mais vantajosa para aquisição de pneus

novos.

O edital se encontra à disposição dos interessados nos  sites www.compras.mg.gov.br e www.almg.gov.br, bem como na

Gerência de Compras, na Rua Martim de Carvalho, nº 94, 5º andar, Bairro Santo Agostinho, Belo Horizonte, onde poderá ser retirado,

das 8h30min às 17h30min, mediante pagamento da importância de R$0,10 por folha. Caso os interessados prefiram, poderão solicitar

cópia eletrônica gratuita do edital, desde que portem mídia própria.

Belo Horizonte, 9 de julho de 2018.

Cristiano Felix dos Santos Silva, diretor-geral.
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AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 56/2018

Número do Processo no Portal de Compras: 1011014 108/2018

A Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais torna público que fará realizar em 24/7/2018, às 15h30min, pregão

eletrônico do tipo menor preço, através da internet, tendo por finalidade selecionar a proposta mais vantajosa para aquisição de

armários e expositor.

O edital se encontra à disposição dos interessados nos  sites www.compras.mg.gov.br e www.almg.gov.br, bem como na

Gerência de Compras, na Rua Martim de Carvalho, nº 94, 5º andar, Bairro Santo Agostinho, Belo Horizonte, onde poderá ser retirado,

das 8h30min às 17h30min, mediante pagamento da importância de R$0,10 por folha. Caso os interessados prefiram, poderão solicitar

cópia eletrônica gratuita do edital, desde que portem mídia própria.

Belo Horizonte, 9 de julho de 2018.

Cristiano Felix dos Santos Silva, diretor-geral.
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